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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS  

 
N.º 003/ADSE-3 – 17.04.2012 

 

 

CONCORRÊNCIA N° 001/ADSE/SBVT/2012 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÃO DAS ÁREAS OPERACIONAIS E 

COMERCIAIS DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DO AEROPORTO 

EURICO DE AGUIAR SALLES – SBVT, EM VITÓRIA/ES.” 

 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA 
   

 

 

EMPRESA 

 

  

 

 

 

NOME: 

 

 

RG N° 

 

 

DATA: 

                                    

 

________________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

DEVOLVER ESTE PROTOCOLO DE ENTREGA À COORDENAÇÃO DE 

LICITAÇÕES - FAX (0XX31) 3689-2297 
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ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 

N.º 003/ADSE-3 – 17.04.2012 
 

CONCORRÊNCIA N° 001/ADSE/SBVT/2012 
 

 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÃO DAS ÁREAS OPERACIONAIS E 

COMERCIAIS DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DO AEROPORTO 

EURICO DE AGUIAR SALLES – SBVT, EM VITÓRIA/ES.” 

 
Nos termos do subitem 16.7 do Edital da Licitação em referência, a 

Comissão de Licitação designada para processar e julgar a Licitação, com base em parecer 

emitido pelos membros técnicos, presta os seguintes esclarecimentos acerca de perguntas 

formuladas por empresa interessada em participar do certame.   

 
1ª PARTE - PERGUNTA E RESPOSTA 

 

1ª PERGUNTA 

 
De acordo com a planilha de serviços e preços referente ao item 16.11 – Instalações Aparente 

(CONDULETES), e subitens 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.3, quais são os diâmetros dos conduletes 

em aço galvanizado a fogo do tipo “T”, do tipo “LL” e do tipo “E”? 

 
RESPOSTA 

 

Os diâmetros dos conduletes deverão ser os mesmos dos eletrodutos aos quais pertencem. Os 

diâmetros dos eletrodutos estão indicados nas plantas dos desenhos fornecidos. 

 

2ª PERGUNTA 

 

Para as Instalações do Sistema de Informações de voo (SIV) solicito informar: 

 – O documento VT.06/460.92/04817/00  no item critérios gerais descreve que todo o Hardware 

e Software de base necessário para Processar, operar e manter o SIV e ainda distribuir as 

informações operacionais pelos visualizadores / terminais deverá ser fornecido pela Contratada.  

O mesmo documento também faz referência ao Servidor do SISO/BDO: deverá ser instalado em 

configuração dual (Principal/reserva) que atenda a operacionalidade do Aeroporto. 
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Pergunta-se: O fornecimento destes equipamentos/serviços faz parte do escopo da contratada? 

Em caso afirmativo informar:  

 

 Em que item deverá ser considerado seu custo de aquisição/implantação e operação; 

 Qual a especificação do Servidor do SISO/BDO? 

 

RESPOSTA 

 

O servidor SISO/BDO não faz parte do escopo do fornecimento. 

 

3ª PERGUNTA 

 

Para as Instalações do Sistema de Identificação e Controle de Acesso – SICA, identificamos no 

documento VT.06/473.92/04797/00, dois itens não listados na Planilha de Preços, os quais 

compõe o sistema: Itens 14.10 - Cartão de Proximidade e 14.11 - Software de Gerenciamento. 

Pergunta-se: 

 

 Em que item deverá ser considerado seu custo de aquisição/implantação e operação; 
 

RESPOSTA 

 

O item – Cartão de proximidade não faz parte do escopo do fornecimento. O item – Software de 

Gerenciamento está incluso no item 14.1 – Controlador Modular de Acesso da planilha de 

preços. 

 

4ª PERGUNTA 

 

Em relação ao subitem 5.6.1.2.1: “em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo 

de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para a licitante individual, admitindo-se, porém, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação”. Como 

é feito esse cálculo? 

 

RESPOSTA 

 

O cálculo referente ao capital social no caso de constituição de consórcios é feito da seguinte 

forma: 

 

1)É verificado no Edital o valor da Licitação (Campo “A”). 
 

2)É calculado o valor correspondente a 10% do valor estimado da licitação, conforme o disposto 

no subitem 5.6.1.2 do edital (Campo “B”). Em seguida, faz-se o acréscimo de 30% desse valor, 

conforme subitem 5.6.1.2.1 do edital (Campo “C”). 
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3)É verificado nos documentos de Habilitação (Termo de Constituição de Consórcio) o valor do 

capital social de cada licitante (Campo “E”). 
 

4) Em seguida, é verificado o percentual de participação de cada empresa no consórcio (Campo 

“F”). 
 

5) É calculado o valor do percentual de cada empresa (Campo “G”). 

 

*** A soma dos valores percentuais de cada empresa do consórcio deve ser igual ou 

superior ao valor constante no Campo “C”.  

 

 

Valor do Capital social mínimo do Consórcio 
 A B C 

 Valor orçado 10% valor orçado Acréscimo de 30% 
 

    

    D E F G 

Empresa Valor do Capital 
Percentual de Participação no 
consórcio Valor do Percentual 

Empresa “A” 
   Empresa “B” 
   Empresa “C” 
   Total 
 

%  R$       SOMA 

 

 

2ª PARTE – RATIFICAÇÃO 

 

                             Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

Edital, inclusive a data de abertura da licitação, dia 02.05.2012, às 09:00 horas, no Auditório da 

Superintendência Regional do Sudeste da INFRAERO,  localizado no Aeroporto Internacional 

Tancredo Neves, em Confins/MG. 

                                                                                            Confins/MG, 17 de abril de 2012. 

                                    

 

MARTA SIBÉRIA SALOMÃO MARTINS 

Presidente da Comissão de Licitação       

 

 

FLAVIANA ABREU DE PAULA                         GABRIELA DOMINGUES DO AMARAL 

                  Membro                                                                     Membro 


